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ESTADO DA PARAíBA . , ':-.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PRÊFEITO

LEt N" 4.960 De 26 de julho de 2010.

INSTITUI CAMPANHA PERMANENTE
soBRE As coNseeuÊr.rcrAs Do uso
INDISCRIMINADO DE MEDIGAMENTOS
PELAS PESSoAS No tuul,lcíplo DE
CAMPINA GRANDE E DA OUTRAS
pnovroÊNcrAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Ar.t. 1o - Fica instituída, pon esta Lei, campanha permanente para

: , - gar as conseqüências do uso indiscriminado de medicamentos pelas

::sscas no Município de Carnpina Grande.

Art. 20 - A campanha instituída por esta Lei será de

^^^L:l:)^)^ )^ rr^^-^r^-:^ l^ cr^."1^ ^^ Àt..-:^í^l^ -J^ /^^*^:-^ l^-^^J^
=:-- >oirr,UãUtj Ud üeutU(UtlA Ue ÕUUUe. IIU lvlUÍ llUlplU U§ UalltplÍld \rlal lue.

Art. 30 - A fim de minimizar ou coibir gastos com â campanha, fica

a-::'zadc o Podei'Executivo a buscar parcerias com entidades públicas e

Art. 40 - Serão usadas verbas orçamentárias vigentes para a

execi-ição da presente Lei, podendo ser suplementadas, se necessário.

Frt:i l'd
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E§TADO DA PARAIBA
PREFEITURA IfiUNICIPAL DE CAMPINA GRANT}E

GABIIUETE DO PREFEITO

AÉ. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário.


